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  ATOS DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 1025/2025-DPPB/GDPG            

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 

de dezembro de 2021, tendo em vista o que consta do DPE-PRC-2025/03332, 

RESOLVE designar a Defensora Pública FRANCISCA DE FATIMA PEREIRA ALMEIDA DINIZ, Símbolo DP-3, matrícula 

73.876-0 Membro desta Defensoria Pública, para patrocinar a defesa do acusado Aldaci Lopes Ferreira, nos autos da Ação Penal, 

Processo nº 0000623-20.2017.8.15.0311, no dia 8/10/2025, às 8h, perante o Tribunal do Júri da Comarca de Princesa Isabel/PB.  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 1027/2025-DPPB/GDPG           

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 27 de dezembro 

de 2021, a Lei Complementar nº 207/2025, de 13 de junho de 2025, e de acordo com Resolução nº 147/2025-CS/DPPB, publicada em 

29.7.2025, 

RESOLVE designar a Defensora Pública HÉRCILIA MARIA RAMOS REGIS, Símbolo DP-3, Matrícula nº 80.870-9, 

Membro desta Defensoria, para atuar, em caráter extraordinário, pelo prazo de 90 (noventa) dias, nas sindicâncias instaurada no âmbito 

da Penitenciária Padrão de Santa Rita, a contar da data da publicação. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA N. 1028 /2025 - DPPB/GDPG          

 

      

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/02995. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, a Defensora Pública ALANA DOS SANTOS TELES, 

Símbolo DP-I, matrícula 780.312-5, para a Vara Única da Comarca de Caaporã onde ocupará a titularidade, revogando as designações 

anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
PORTARIA N. 1029/2025 - DPPB/GDPG            

      
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/02996. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, o Defensor Público DENIS FERNANDES MONTE TORRES, 

Símbolo DP-I, matrícula 780.293-8, para a 1ª Vara Mista da Comarca de Queimadas onde ocupará a titularidade, revogando as 

designações anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA N. 1030/2025 - DPPB/GDPG          

 

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/02997. 
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RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, a Defensora Pública FERNANDA APOLÔNIO NÓBREGA, 

Símbolo DP-I, matrícula 780.291-5, para a Vara Única da Comarca de Juazeirinho onde ocupará a titularidade, revogando as 

designações anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA N. 1031/2025 - DPPB/GDPG           

      

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/03037. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, o Defensor Público GILBERTO MAGALHÃES DA SILVA, 

Símbolo DP-3, matrícula 76.272-5, para a Vara Única da Comarca de Alhandra onde ocupará a titularidade, revogando as designações 

anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 PORTARIA N. 1032/2025 - DPPB/GDPG           
    

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/02914. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, a Defensora Pública JÉSSICA MARIA DE MOURA E 

SILVA, Símbolo DP-I, matrícula 780.295-1, para a Vara Única da Comarca de Pedras de Fogo onde ocupará a titularidade, revogando 

as designações anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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PORTARIA N. 1033/2025 - DPPB/GDPG        
 

    

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/03002. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, a Defensora Pública LAURA MARIA SILVA CORTEZ, 

Símbolo DP-I, matrícula 780.292-3, para a Vara Única da Comarca de Rio Tinto onde ocupará a titularidade, revogando as designações 

anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

 PORTARIA N. 1034/2025 - DPPB/GDPG            
      

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/03042. 

RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, o Defensor Público RAFAEL DE FARIA BELTRAME, 

Símbolo DP-I, matrícula 780.313-8, para a Vara Única da Comarca de Pocinhos onde ocupará a titularidade, revogando as designações 

anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA N. 1035/2025 - DPPB/GDPG            

      

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Artigos 79 e seguintes, da Lei Complementar Estadual Nº 104/2012, e com as alterações observadas pela Lei Complementar nº 

169/2021, de 27 de dezembro de 2021, e pela Lei Complementar nº 207 de 13 de junho de 2025, de acordo com o Edital Nº 020/2025-

CS/DPPB, publicado no Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública da Paraíba em 01/09/2025 e, considerando a deliberação do 

Conselho Superior, em Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de  setembro de 2025, e o que consta no Processo nº DPE-PRC-2025/02926. 
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RESOLVE remover, à pedido, pelo critério de Antiguidade, a Defensora Pública SEMÍRAMES ABÍLIO DINIZ, Símbolo 

DP-3, matrícula 92.092-4, para a 2ª Vara Criminal da Comarca da Capital onde ocupará a titularidade, revogando as designações 

anteriores. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 1037/2025-DPPB/GDPG               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021, c/c o Artigo 47 da Lei Complementar Nº 205, de 6 de novembro de 2024, e tendo em vista o que consta no 

Processo Nº DPE-PRC-2025/03320, 

RESOLVE conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias consecutivos, referentes ao período aquisitivo de 

2023/2024, a servidora ALESSANDRA SCARANO GUERRA MAIA, matrícula 180.283-6, lotada nesta Defensoria Pública, com exercício 

na ASSEJUR/DPPB, com vigência a partir de 1º de novembro de 2025. 

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 

 

 

PORTARIA Nº 1038/2025-DPPB/GDPG               
 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 18 da 

Lei Complementar Nº 104, e seus incisos, de 23 de maio de 2012, e as alterações observadas pela Lei Complementar nº 169/2021, de 

27 de dezembro de 2021,  

RESOLVE revogar a designação contida na Portaria nº 171/2025-DPPB/GDPG, publicada em 10/03/2025 que 

designou a Defensora Pública LORENA CORDEIRO DE OLIVEIRA, Símbolo DP-1, matrícula 780.296-4, Membro desta Defensoria Pública, 

para Coordenar em substituição cumulativa o Núcleo Especial de Promoção e Defesa dos Direitos da Mulher - NEDEM.  

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em João Pessoa 8 de outubro de 2025.  

 
 

 

MARIA MADALENA ABRANTES SILVA                                       
Defensora Pública-Geral do Estado 
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